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Exportadores de Carnes
e Cooperativas Agropecuárias

LC 224/2025:
Restrição do Benefício

Aproveitavam o crédito 
presumido de forma integral.

Aumento da
Carga Tributária
A redução do benefício fiscal 
implica diretamente em maior 
PIS e COFINS a pagar.

Impacto no Fluxo de Caixa
A mudança afeta o caixa 
operacional e aumenta os 
custos unitários dos produtos.

Perda de
Competitividade
O custo maior prejudica a 
concorrência nos mercados 
nacional e internacional.

Exportadores de Carnes
e Cooperativas Agropecuárias

O aproveitamento foi limitado a 
90% do valor do crédito.

Principais Consequências para as Empresas

A Lei Complementar 224/2025 restringiu o valor econômico do crédito presumido de PIS/COFINS, resultando em um aumento do tributo efetivo a pagar, embora o direito ao crédito não tenha sido revogado.

Indústria no Lucro Real
(compras com alíquota zero)

Crédito de 40% das 
alíquotas-base.

Indústria no Lucro Real
(compras com alíquota zero)

Nova regra com alíquota de 
10% do sistema padrão.

Mudanças no Crédito Presumido de PIS/COFINS: 
O Impacto da LC 224/2025

Aproveitamento Restringido e Limitado
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Setores Afetados:
Antes vs. Depois da LC 224/2025
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